
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 1019/2011 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão, solicitando que se digne 

interceder junto a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de que a mesma afixe 

nas dependências de todas as suas unidades de atendimento, cartazes com a lista de 

todos os medicamentos que são oferecidos gratuitamente, bem como a sua 

disponibilidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de outubro de 2011. 

 

 

EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

    

Considerando que a maioria das vezes os pacientes se deslocam 

até as farmácias municipais para saberem quais remédios são doados e os quais estão 

à disposição naquele momento. 

Considerando que muitas vezes, supramencionados pacientes não 

possuem quem possa fazer referido serviço, e os mesmos precisam ir pessoalmente ao 

local. 

Considerando que isso afronta a dignidade do cidadão acometido 

por doenças e em tratamento. 

Considerando que se referida lista de medicamentos fosse 

implantada pela Secretaria Municipal de Saúde, supramencionada lista evitaria que 

pessoas doentes tivessem que se deslocarem até referidas farmácias para obterem 

uma simples informação, evitando assim o desgaste do paciente, bem como 

diminuiria a demanda de atendimento nas unidades de saúde municipal. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura, para 

que o Poder Executivo,  intervisse junto a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido 

de que a mesma afixasse nas dependências de todas as suas unidades de atendimento, 

cartazes com a lista de todos os medicamentos que são oferecidos gratuitamente, bem 

como a sua disponibilidade. 
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